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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Gabinete do Prefeito

Leis
LEI  COMPLEMENTAR Nº. 342, de 11 de abril de 2017
===========================================

(Cria cargos de provimento efetivo de 
Professor de Educação Básica I – PEB 
I, no Quadro do Magistério Municipal da 
Classe Permanente de Docente)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 53, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  Ficam criados no Quadro do Magistério Municipal 
na Parte Permanente, Classe de Docente, trinta (30) cargos 
de Professor de Educação Básica I – PEB I.

Parágrafo único – Os cargos criados  por este artigo ficam 
incluídos no Anexo I da Lei Complementar nº 215 de 05 de 
julho 2012.

Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução desta 
lei complementar correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no Orçamento Anual de 2017.

Art. 3º.  Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
abril de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

ENCARNAÇÃO MANZANO

Secretária Municipal da Educação

Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data
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supra.

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

Atos do Prefeito

PORTARIA Nº. 19 301, de 06 de janeiro de 2017
========================================

( Designa Gestor do Fundo Municipal de 
Assistência Social )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Designar o senhor SERGIO ADRIANO PEREIRA, 
Secretário Municipal da Assistência Social, para exercer as 
funções de Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06 de 
janeiro de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário de Governo

REPUBLICAÇÃO

PORTARIA Nº. 19 631, de 24 de março de 2017
========================================

( Designa Gestor do Fundo Municipal do 
Idoso )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Designar o senhor SERGIO ADRIANO PEREIRA, 
Secretário Municipal da Assistência Social, para exercer as 
funções de Gestor do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário de Governo

REPUBLICAÇÃO

PORTARIA Nº. 19 632, de 24 de março de 2017
========================================

( Designa Gestor do Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Designar o senhor SERGIO ADRIANO PEREIRA, 
Secretário Municipal da Assistência Social, para exercer as 
funções de Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO
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 Secretário de Governo

REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº. 19 633, de 24 de março de 2017

========================================

( Designa Gestor do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Designar o senhor SERGIO ADRIANO PEREIRA, 
Secretário Municipal da Assistência Social, para exercer as 
funções de Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário de Governo

Procuradoria Geral do Município

Portarias

PORTARIA     Nº 004, de 11 DE ABRIL DE 2017
========================================

(Constitui Comissão de Sindicância e dá 
outras providências)

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN, Procurador do Município 
– Corregedor Geral, no uso da competência que lhe confere o 
artigo 10, II, da Lei Complementar nº 326, de 06 de janeiro de 
2017, relata e ao final resolve,

Memorando da Secretaria Municipal da Saúde 

encaminhando vários relatórios referentes ao trabalho 
desenvolvido por alguns servidores, onde descreve problemas 
recíprocos de relacionamento entre chefia e subordinados.

Relata, ainda, possíveis “visitas virtuais” por parte de 
Agentes de Endemias, com declarações de moradores que 
afirmam não terem sido visitados por esses servidores.

Diante do exposto, instaura-se a presente SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA, para o fim de elucidar todos os 
acontecimentos que circundam os fatos narrados.

Para tanto, NOMEIA como membros do Processo de 
Sindicância os servidores, DANIELI BILIAZZI SANTOS 
TROMBELA, RG nº. 32.628.344-4 SSP/SP, ANTONIO 
MORENO, RG nº. 9.807.090 SSP/SP, sob a presidência deste 
Procurador do Município – Corregedor Geral, que deverá 
estar concluída no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por 
idêntico período, se houver necessidade.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
abril de 2017.

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN

   Procurador do Município – Corregedor Geral

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Comunicados

SEC ADMINISTRAÇÃO - COMUNICADO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2017 - PROCESSO Nº 069/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em concursos públicos para a elaboração, organização, 
divulgação, aplicação de provas e correção das mesmas, 
análise de recursos e outros, para os cargos de Educação 
Infantil, PEB I e PEB II - Arte.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório em 
epígrafe foram HABILITADAS as empresas:  EPL  EMPRESA 
PARANAENSE DE LICITAÇÕES e RHS CONSULT LTDA-
EPP  e INABILITADA  a empresa CONSESP – CONCURSOS 
RESIDENCIAS MEDICAS AVALIAÇÕES E PESQUISAS 
LTDA.               

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN - COMISSÃO 
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PERMANENTE DE LICITAÇÕES – 11/04/2017.

Atas de Registro de Preço

SEC TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA - EXTRA-
TO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: MASTER TINTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de tinta 
e solvente para demarcação viária do Município, durante o 
período de 12 (doze) meses, conforme quantidades definidas 
e especificações abaixo:

ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL

01 001.048.011 BD 950 Tinta para demarcação viária, cor BRANCA N9,5, 
especificação ABNT NBR 8169, a base de resina acrílica - 
balde com 18 litros.

M a s t e r 
Tintas

R$ 189,00 R$ 179.550,00

02 001.048.007 BD 310 Tinta para demarcação viária, cor AMARELA 10YR7,5/14, 
especificação ABNT NBR 8169, a base de resina acrílica - 
balde com 18 litros.

M a s t e r 
Tintas

R$ 189,00 R$ 58.590,00

03 001.053.893 LTA 190 Solvente para diluição de tinta de demarcação viária, 
especificação ABNT NBR 8169 - lata com 18 litros.

M a s t e r 
Tintas

R$ 132,00 R$ 25.080,00

Pregão Presencial nº 054/2017 - Processo nº 075/2017. 
Valor Global: R$ 263.220,00. Assinatura: 10 de abril de 
2017. MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 11/04/2017

Secretaria Municipal da Saúde

Vigilância Sanitária

Outros Atos
EDITAL Nº 013/2017

Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 de dezembro de 
2004, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde e Serviço 
Municipal de Vigilância Sanitária, comunica os despachos da 
coordenadora:

1- PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE

Processo 0084/17

Razão Social: CAMPOLI – SERVIÇOS MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS S/S LTDA - ME

Endereço: RUA IVAÍ – 2951 – VILA MARIN

Processo 0184/17-P

Razão Social: RICIERI HIROSHI YOSHIZAKI



Quarta-feira, 12 de abril de 2017				    Ano II | Edição nº 376 Página 5 de 9

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Endereço: RUA JOÃO RODRIGUES AGOSTINHO – 2664 
– RES. PQ. SAÚDE

Processo 0212/17-P

Razão Social: CAMPOLI – SERVIÇOS MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS S/S LTDA - ME

Endereço: RUA IVAÍ – 2951 – VILA MARIN

Processo 0213/17-P

Razão Social: WAGNER CAMPOLI ALVES

Endereço: RUA IVAÍ – 2951 – VILA MARIN

Processo 0228/17-P

Razão Social: REGANIN & ROMERA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA

Endereço: RUA ANTONIO MURASSE – 2691 – RES. PQ. 
SAÚDE

Processo 0244/17-P

Razão Social: JOSIANY SOUZA DE LIMA FERREIRA

Endereço: RUA SERGIPE – 3247 – PATRIMÔNIO VELHO

Processo 0245/17-P

Razão Social: JOSIANY SOUZA DE LIMA FERREIRA

Endereço: AVENIDA DA SAUDADE – 2522 – CIDADE 
NOVA

Processo 0246/17-P

Razão Social: MULTIMED JJ REABILITAÇÃO 
CARDIOLÓGICA, MEDICINA OCUPACIONAL E EVENTOS 
LTDA

Endereço: RUA TIETÊ – 3651 – PATRIMÔNIO VELHO

2- PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS

Processo 0078/17

Razão Social: SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, 
ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA

Endereço: AVENIDA ANTONIO MORETTIN – S/Nº - RES. 
JD. ATHENAS

3 - PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS

Processo 0280/16

Razão Social: ELAINE REGINA CALSAVARA 27364634800

Endereço: AVENIDA FRANCISCO RAMALHO DE 
MENDONÇA – 3387 – VALE DO SOL

Processo 0062/17

Razão Social: IZABEL MOREIRA URBANO 13260125841

Endereço: RUA CLAUDIO PEREIRA – 1794 – SÃO JOÃO

Processo 0074/17-P

Razão Social: LANCHONETE E PETISCARIA CASA DO 
ESPETO VOTUPORANGA LTDA - ME

Endereço; AVENIDA JOÃO GONÇALVES LEITE – 4747 – 
JARDIM ALVORADA

Processo 0095/17

Razão Social: VIVIANE CRISTINA OLIVEIRA PERMONIAN 
21270957821

Endereço: RUA SÃO PAULO – 3756 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0134/17-P

Razão Social: ROBSON MACEDO REGO RESTAURANTE 
- ME

Endereço: AVENIDA JOÃO GONÇALVES LEITE – 5926 – 
JD. ALVORADA

Processo 0145/17-P

Razão Social: C. S. ALVARENGA DA SILVA - ME

Endereço: RUA FIORAVANTE POIANI – 3189 – JD. 
SANTOS DUMONT

Processo 0182/17-P

Razão Social: SILVANA VINCENZI OLIVEIRA - ME

Endereço: RUA PADRE IZIDORO CORDEIRO PARANHOS 
– 3220 – PATRIMÔNIO VELHO

Processo 0243/17-P

Razão Social: FRANCISCA DE SOUZA 31326285149

Endereço: AVENIDA JOSÉ MARÃO FILHO – 3812 – PQ. 
BRASÍLIA

Processo 0264/17-P

Razão Social: GARDINI & GARCIA LTDA - EPP

Endereço: RUA PERNAMBUCO – 2865 – PATRIMÔNIO 
NOVO

4 – PROCESSOS DEFERIDOS – BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Processo 0237/17-P

Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S.A.

Endereço: RUA AMAZONAS – 2981 – PATRIMÔNIO 
NOVO

Processo 0255/17-P

Razão Social: DROGARIA NJOVA UNIÃO DE 
VOTUPORANGA LTDA - ME

Endereço: AVENIDA ONOFRE DE PAULA – 1865 – JD. 
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DOS PINHEIROS

5 - PROCESSO INDEFERIDO

Processo 0057/17-P

Razão Social: A. M. DE OLIVEIRA RESTAURANTE E 
BUFFET - ME

Endereço: RUA TOCANTINS – 3338 – VILA MARIN

6 – PROCESSO DEFERIDO – CANCELAMENTO 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Processo 0250/17-P

Razão Social: APARECIDA CRISTANTE

Endereço: AVN. 09 DE JULHO – 2166 – PQ. RES. SAN 
REMO

Processo 0251/17-P

Razão Social: EUNICE MARIA NATES LIMA - ME

Endereço: AVN. FRANCISCO VILAR HORTA – 4338 – 
VILA BUDIN

Processo 0252/17-P

Razão Social: DAYANE MICHELLY ZEULI DE OLIVEIRA 
- ME

Endereço: RUA PERNAMBUCO – 4958 – JD. BRASÍLIA

7 – PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ARQUIVADOS

Processo 0053/17

Razão Social: JET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ-
MOLDADOS DE CIMENTO LTDA - ME

Endereço: AVN. DAS NAÇÕES – 2580 – 2º DISTRITO 
INDUSTRIAL

Processo 0060/17

Razão Social: J. B. ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
SAÚDE OCUPACIONAL LTDA - ME

Endereço: RUA TIETÊ – 3759 – VILA SÃO VICENTE

Processo 0079/17

Razão Social: BRUNA MARTINS FERREIRA - ME

Endereço: RUA PERNAMBUCO – 2961 – VILA MARIN

8 – PROCESSO ADMINISTRATIVO – MULTA 
ENCAMINHADA PARA COBRANÇA EXECUTIVA

Processo 0021-17

Razão Social: DONIZETE APARECIDO TRESSINO

Endereço: RUA ANAJÁS – 195 – JD. SÃO COSME

 Votuporanga, 12 de abril de 2017

 Danielli de Abreu Teodoro Leppos

 Chefe do Setor de Vigilância Sanitária
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Secretaria Municipal da Fazenda

Contas Públicas e Instrumentos 
de Gestão Fiscal

Demonstrativos de receitas e des-
pesas

ARTIGO 162 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
Referência: 2017 

Página 1 

Prefeitura Municipal de Votuporanga 
Rua Para, 3227 - Centro 
46599809/0001-82 

Mês:  PERIODO DE 01/03/2017 ATÉ 31/03/2017 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 32.907.379,25 
RECEITA TRIBUTARIA 1100.00.00 10.774.131,39 

1112.00.00 ITR -  MUNICIPIOS CONVENIADOS 9.552.811,64 

1113.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 1.118.783,54 

1121.00.00 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 71.250,26 

1122.00.00 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 31.285,95 

RECEITA DE CONTRIBUICOES 1200.00.00 835.436,14 

1210.00.00 CONTRIB.PATRON. ORIUNDA DO PAGAM.SENTENçAS JUDICIAIS-RPPS 516.582,38 

1230.00.00 CONTRIB.P/CUSTEIO DO SERVIçO DE ILUMINAçãO PúBLICA 318.853,76 

RECEITA PATRIMONIAL 1300.00.00 1.020.039,18 

1315.00.00 TAXA DE OCUPAçãO DE IMóVEIS 38.391,64 

1325.00.00 Remuneração - SNA 164.168,95 

1328.00.00 REMUNERACAO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDE 817.478,59 

RECEITA DE SERVICOS 1600.00.00 3.199.535,10 

1600.00.00 RECEITA DE SERVICOS 3.199.535,10 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 1700.00.00 16.020.887,74 

1721.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 4.751.314,33 

1722.00.00 Secretaria de Transporte - DAESP 7.268.922,61 

1724.00.00 TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 3.578.974,51 

1750.00.00 TRANSFERêNCIAS DE PESSOAS 12.471,10 

1762.00.00 Recuperação da Estrada Vicinal VTG 040 371.224,92 

1763.00.00 TRANSFERENCIA DE CONVENIOS DOS MUNICIPIOS E SUAS ENTIDADES 37.980,27 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1900.00.00 1.057.349,70 

1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 34.141,64 

1913.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DOS TRIBUTOS 168.918,54 

1915.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE OUTRAS RECEITAS 31.890,69 

1918.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS 26.775,83 

1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 90.730,09 

1922.00.00 Restituições Diversas - Saúde 43.380,58 

1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 512.829,66 

1932.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA 127.447,17 

1990.00.00 Receita Multa PROCON 21.235,50 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 862.696,28 
OPERACOES DE CREDITO 2100.00.00 243.121,28 

2114.00.00 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - CONTRATUAIS 243.121,28 

ALIENACAO DE BENS 2200.00.00 93.025,00 

2229.00.00 Alienação de Outros Bens Imóveis 93.025,00 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 2400.00.00 526.550,00 

2421.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 211.800,00 

2471.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES 224.750,00 

2472.00.00 Aquisição de Equipam. para o Centro de Triagem e Resíduos - 90.000,00 

7000.00.00 RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORCAMENTARIAS 901.403,69 
RECEITA DE CONTRIBUICOES - INTRA-ORCAMENTARIAS 7200.00.00 901.403,69 
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ARTIGO 162 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
Referência: 2017 

Página 2 

Prefeitura Municipal de Votuporanga 
Rua Para, 3227 - Centro 
46599809/0001-82 

Mês:  PERIODO DE 01/03/2017 ATÉ 31/03/2017 

7000.00.00 RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORCAMENTARIAS 901.403,69 
RECEITA DE CONTRIBUICOES - INTRA-ORCAMENTARIAS 7200.00.00 901.403,69 

7210.00.00 Contribuição Previd. em Regime de Parc. de Débitos - Intra 901.403,69 

9000.00.00 DEDUÇÕES DO FUNDEB -1.907.969,82 
DEDUÇÕES DO FUNDEB 9500.00.00 -1.907.969,82 

9510.00.00 DEDUçõES DO FUNDEB -1.907.969,82 

32.763.509,40 Total: 

JoãoEduardoDadoLeitedeCarvalho 
DIRETORA DEP. DE CONTABILIDADE PREFEITO MUNICIPAL 
Daiani Biliazzi Santos de Lima Diogo Mendes Vicentini 

SEC MUNICIPAL DA FAZENDA 
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9713 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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